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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

Superintendência de Compras e Licitações 
Avenida Fernando Machado, 108-E, Centro, Chapecó-SC, CEP 89802-112, 49 2049-3788 

www.uffs.edu.br 

 

 

               ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 14/2021 

Processo Administrativo nº 23205.009778/2020-35 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 42/2020 

 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL – UFFS, por meio da Superintendência de Compras e 

Licitações, sediada na Avenida Fernando Machado, 108 E, Bairro Centro, em Chapecó/SC, inscrita no C.N.P.J 

sob o nº 11.234.780/0001-50, neste ato representada pelo Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura, 

em exercício, GELSON ROQUE GUZZON, nomeado pela Portaria Nº 1147/GR/UFFS/2020, de  01 de outubro 

de 2020, publicada no DOU em 02 de outubro de 2020, portador da matrícula funcional SIAPE nº 1793267, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº 42/2020, publicada no D.O.U de 18/03/2021, processo administrativo n.º 23205.009778/2020-

35, RESOLVE registrar os preços da  empresa ORBITAL PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA, CNPJ: 

71.443.667/0001-07 indicada e qualificada  nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 

na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de reagentes, kits de 

análises, enzimas, anticorpos, fitas testes para análise de água, bombonas de álcool etílico, peróxido de 

hidrogênio, formaldeído e glicerina, e demais produtos químicos para atendimento das atividades 

acadêmicas e dos Laboratórios da Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS especificado(s) no item 1 

do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 42/2020, que é parte integrante desta Ata, assim 

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

http://www.uffs.edu.br/
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2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Nº Descrição Item 
Preço 

Unitário 

Unidade 
de 

Medida 
Quantidade Total do item 

8 

Kit DAB – 3,3-Diaminobenzidina 
Kit DAB para imuno-histoquímica. Formado por 2 reagentes 
líquidos, um substrato diluente o qual deve conter no minimo 
110 ml e outro de 3,3-Diaminobenzidina (DAB) com 
cromógeno concentrado contendo no minimo 4 ml, assim 
possibilitando a coloração de no mínimo 500 amostras. Nas 
amostras o resultado final da reação com a enzima peroxidase 
é um precipitado de coloração marrom e insolúvel em álcool. 
Fornecido com ficha de informações de segurança de produtos 
químicos (FISPQ) ou bula. O produto deverá ser entregue com 
no mínimo 75% do seu prazo de validade em vigência. Possuir 
Registro: ANVISA/MINISTERIO DA SAUDE. Kit equivalente ou 
de melhor qualidade a marca Dako ou Spring Bioscience. 

R$ 2.270,00 UNID 2 R$ 4.540,00 

17 

1,4-Ditiotreitol, Frasco de 5 g 
Fórmula química C4H10O2S2, massa molar 154,24 g/mol, 
número de referência química CAS 3483-12-3, grau de pureza 
mínimo de 99%, características adicionais reagente P.A., frasco 
de vidro de 5 g, fornecido com ficha de informações de 
segurança de produtos químicos (FISPQ), data de fabricação 
não anterior à 6 meses da data de entrega ou prazo de 
validade mínimo de 3 anos a contar da data de entrega. Deverá 
ser entregue sob condições refrigeradas. 

R$ 171,00 G 5 R$ 855,00 

18 

2 – Metoxietanol, Frasco de 1 L 
Sinônimo metil celosolve, fórmula química C3H8O2, massa 
molar 76,09 g/mol, número de referência química CAS 109-86-
4, frasco de 1 L, fornecido com ficha de informações de 
segurança de produtos químicos (FISPQ), data de fabricação 
não anterior à 6 meses da data de entrega ou prazo de 
validade mínimo de 3 anos a contar da data de entrega. 

R$ 403,00 L 2 R$ 806,00 

20 

2,4-Dinitrofenilhidrazina, Frasco de 100 g 
Fórmula química C6H6N4O4, massa molar 198,14 g/mol, 
número de referência química CAS 119-26-6, grau de pureza 
mínimo de 97%, características adicionais reagentes P.A. 
Frasco de 100 g, fornecido com ficha de informações de 
segurança de produtos químicos (FISPQ), data de fabricação 
não anterior à 6 meses da data de entrega ou prazo de 
validade mínimo de 3 anos a contar da data de entrega. 

R$ 503,00 FR 2 R$ 1.006,00 

21 

2',7' – Diclorofluoresceína, Frasco de 5 g 
Fórmula química C20H10Cl2O5, massa molar 401,20 g/mol, 
número de referência química CAS 76-54-0, características 
adicionais reagente ACS, frasco de vidro de 5 g, fornecido com 
ficha de informações de segurança de produtos químicos 
(FISPQ), data de fabricação não anterior à 6 meses da data de 
entrega ou prazo de validade mínimo de 3 anos a contar da 
data de entrega. 

R$ 44,00 G 10 R$ 440,00 

65 

Ágar Sal Manitol, Frasco com 500g 
É um meio de cultura usado para o isolamento de 
Staphylococcus aureus de amostras biológicas como urina, 
secreções, feridas e exudatos. Também usado na indústria 
alimentícia para o isolamento e identificação de estafilococos 
em líquidos e produtos lácteos, carnes e derivados, incluindo 
conservas e pescados. A composição básica de devera ser a 

R$ 308,13 FR 2 R$ 616,26 
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seguinte, por litro de meio: Peptona de caseína 5,0 g; Peptona 
de carne - 5,0 g; Extrato de carne -1,0 g; D-manitol - 10,0 g; 
Cloreto de sódio - 75,0 g; Vermelho de fenol - 0,025 g; Ágar - 
15,0 g; pH final 7,40 ± 0.2. Embalagem com 500g. A empresa 
deve apresentar classificação, rotulagem preventiva e ficha 
com dados de segurança de produtos químicos de acordo com 
a NBR 14725/2010. Na embalagem deverá constar data de 
fabricação, prazo de validade e número do lote. O produto 
deverá ser entregue com no mínimo 75% da sua data de 
validade. 

91 

Arseniato de Sódio Heptahidratado, Frasco de 500 g 
Sinônimo ácido arsênico, fórmula química HAsNa2O4.7H2O, 
massa molar 312,01 g/mol, número de referência química CAS 
10048-95-0, grau de pureza mínimo de 98%, características 
adicionais reagente P.A., frasco de 500 g, fornecido com ficha 
de informações de segurança de produtos químicos (FISPQ), 
data de fabricação não anterior à 6 meses da data de entrega 
ou prazo de validade mínimo de 3 anos a contar da data de 
entrega. 

R$ 0,87 G 500 R$ 435,00 

92 

Arsenito de Sódio, Frasco de 250g 
Fórmula química NaAsO2, massa molar 129,91 g/mol, número 
de referência química CAS 7784-46-5, grau de pureza mínimo 
de 97%, características adicionais reagente P.A., frasco de 
250g, fornecido com ficha de informações de segurança de 
produtos químicos (FISPQ), data de fabricação não anterior à 
6 meses da data de entrega ou prazo de validade mínimo de 
75% a contar da data de entrega. 

R$ 0,82 G 250 R$ 205,00 

108 

Brucina, Frasco de 25 g 
Fórmula química C23H26N2O4, massa molar 394.47g/mol, 
número de referência química CAS 357-57-3, grau de pureza 
mínimo de 98%, características adicionais reagente P.A., frasco 
de 25 g, fornecido com ficha de informações de segurança de 
produtos químicos (FISPQ), data de fabricação não anterior à 
6 meses da data de entrega ou prazo de validade mínimo de 3 
nos a contar da data de entrega. 

R$ 13,50 G 50 R$ 675,00 

110 

Cânfora, Frasco de 500 g 
Fórmula química C10H16O, massa molar 152,23 g/mol, 
número de referência química CAS 76-22-2, grau de pureza 
mínimo de 95%, características adicionais reagente P.A., frasco 
de 500 g, fornecido com ficha de informações de segurança de 
produtos químicos (FISPQ), data de fabricação não anterior à 
6 meses da data de entrega ou prazo de validade mínimo de 3 
anos a contar da data de entrega. 

R$ 0,33 G 500 R$ 165,00 

111 

Carbonato de Amônio, Frasco de 500g 
Fórmula química N2H8CO3, massa molar 96,09 g/mol, número 
de referência química CAS 506-87-6, grau de pureza mínimo 
de 30%, características adicionais reagente P.A., frasco de 500 
g, fornecido com ficha de informações de segurança de 
produtos químicos (FISPQ), data de fabricação não anterior à 
6 meses da data de entrega ou prazo de validade mínimo de 3 
anos a contar da data de entrega. 

R$ 0,23 G 1000 R$ 230,00 

122 

Cianeto de Potássio, Frasco de 500 g 
Fórmula química KCN, massa molar 65,12 g/mol, número de 
referência química CAS 151-50-8, grau de pureza mínimo de 
97%, características adicionais reagente P.A., frasco de 500 g, 
fornecido com ficha de informações de segurança de produtos 
químicos (FISPQ), data de fabricação não anterior à 6 meses da 
data de entrega ou prazo de validade mínimo de 3 nos a contar 
da data de entrega. Produto controlado pelo Exército. 

R$ 0,69 G 500 R$ 345,00 
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124 

Cinamaldeído, Frasco de 100 g 
Sinônimo Aldeído Cinâmico; fórmula química C9H8O; massa 
molar 132,16 g/mol; Número de referência química CAS 104-
55-2; grau de pureza mínimo de 98%; Características 
adicionais: reagente para síntese; frasco de 100 g; fornecido 
com ficha de informações de segurança de produtos químicos 
(FISPQ); data de fabricação não anterior à 6 meses da data de 
entrega ou prazo de validade mínimo de 3 anos a contar da 
data de entrega. 

R$ 5,62 G 100 R$ 562,00 

280 

Nitrato de Potássio, Frasco de 500 g 
Fórmula química KNO3, massa molar 101,10 g/mol, número de 
referência química CAS 7757-79-1, grau de pureza mínimo de 
99%, características adicionais reagente P.A., frasco de 500 g, 
fornecido com ficha de informações de segurança de produtos 
químicos (FISPQ), data de fabricação não anterior à 6 meses da 
data de entrega ou prazo de validade mínimo de 3 anos a 
contar da data de entrega. Produto controlado pelo Exército. 

R$ 0,28 G 2000 R$ 560,00 

363 

Tetracloreto de Carbono, Frasco de 1 L 
Fórmula química CCl4, massa molar 153,82 g/mol, número de 
referência química CAS 56-23-5, grau de pureza mínimo de 
99%, características adicionais reagente P.A., frasco de vidro 
de 1 L, fornecido com ficha de informações de segurança de 
produtos químicos (FISPQ), data de fabricação não anterior à 
6 meses da data de entrega ou prazo de validade mínimo de 3 
anos a contar da data de entrega. Produto controlado pela 
Polícia Federal. 

R$ 841,50 L 2 R$ 1.683,00 

392 

Anticorpo Secundário Policlonal Anti IGg de Coelho, 
Conjugado com Peroxidase 
Anticorpo secundário policlonal anti IGg de coelho conjugado 
com peroxidase. Apresentação: frasco com no mínimo 1 mg. 
Aplicável para metodologias de western blot, 
imunoprecipitação, citometria de fluxo, imunohistoquímica, 
imunocitoquímica. Fornecido com ficha de informações, data 
de fabricação não anterior à 6 meses da data de entrega ou 
prazo de validade mínimo de 80% a contar da data de entrega. 
Deverá ser entregue e mantido sob condições refrigeradas. 

R$ 1.338,21 FR 2 R$ 2.676,42 

 
 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL – UFFS. 

3.2. Não houve órgãos e entidades públicas participantes neste certame. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 

órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 

órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos 

e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 

viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de 
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preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 

as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.5. Para análise de solicitação de Adesão de Atas de Registro de Preços de Órgãos não Participantes da 

Esfera Federal, a Superintendência de Compras e Licitações exigirá a apresentação de estudo que 

demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da 

utilização da referida ARP, em documento no formato PDF. 

4.5.1. Os estudos poderão ser encaminhados no e-mail licitacoes@uffs.edu.br, preferencialmente na 

mesma data da solicitação da ARP. 

4.5.2. O órgão gerenciador não analisará e nem entrará no mérito de validação do estudo, apenas utilizará 

este documento como condição para analisar a solicitação de Adesão de Atas de Registro de Preços enviada 

via Portal de Compras do Governo Federal e o teor do documento será de inteira responsabilidade do órgão 

emissor solicitante da Adesão da referida ARP. 

4.5.3. O Portal de Compras do Governo Federal ainda não dispõe de ferramenta para anexar os estudos, 

sendo assim, os documentos recebidos pela SUCL ficarão arquivados digitalmente na Superintendência. 

4.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso 

o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para 

o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

4.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 
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5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo 

ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 
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6.9.2. a pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos 

termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, 

do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 
 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 

7892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens 

nas seguintes hipóteses: 

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos 

no certame; ou 

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 

preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata 

de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai assinada pelas partes. 
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       Chapecó/SC, 07  de  Maio de 2021. 

 

 

 

 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

GELSON ROQUE GUZZON 

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura 

Em Exercício 

                              ORBITAL PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA 

                                                      Sócio(a)-Administrador(a) 
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